Instrucao: Instrucao Normativa n°
02/2024 Orgao: PCBA

INSTRUGAO NORMATIVA N° 02 DE 13 DE MARGO DE 2024.

Dispoe, no ambito da Policia Civil do Estado da Bahia - PCBA, sobre a Rede de
Inteligéncia da Policia Civil - RIPC, e da outras providéncias.

A DELEGADA-GERAL DA POLICIA CIVIL DA BAHIA, no uso de suas atribuicdes legais,
conferidas pelo art. 19 da Lei n® 11.370, de 04 de fevereiro de 2009, e

CONSIDERANDO a reestruturacdo organizacional da Policia Civil da Bahia - PCBA
estabelecida pela Lei n® 14.580 de 02/06/2023, dando nova redagcao a Lei n® 11.370 de
04/02/2009;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a Instrucdo Normativa n°001/2021 que
instituiu a Rede de Inteligéncia da Policia Civil do Estado da Bahia - RIPC

CONSIDERANDO o imperativo de aperfeigoar o gerenciamento, a supervisao e a execugao
de métodos, técnicas e ferramentas tecnoldgicas tipicas da atividade de inteligéncia policial
judicidria em cumprimento de ordens judiciais decorrentes de medidas cautelares sigilosas
em subsidio e assessoramento a investigacao policial;

CONSIDERANDO o disposto na Doutrina Nacional de Inteligéncia de Seguranca Publica -
DNISP.

RESOLVE:

Art. 1° - Dispor sobre a Rede de Inteligéncia da Policia Civil da Bahia - RIPC, estrutura
constituida pelas unidades de inteligéncia de seus departamentos e coordenacoes,
destinada ao exercicio permanente e sistematico de acdes especializadas na producao e
salvaguarda de conhecimento para tomada de decisao, possibilitando antecipacao aos fatos
potencialmente lesivos, prevencao e repressao de atos delituosos de qualquer natureza ou
relativos aos demais temas de interesse da Policia Civil da Bahia - PCBA e do Sistema
Estadual de Seguranca Publica, realizando o assessoramento, promovendo a articulacdo em
rede e integracao institucional com as demais agéncias de inteligéncia que compdem o
Comité Técnico da Atuacao Integrada de Inteligéncia de Seguranca Publica - CTAISP e
demais agéncias do Sistema Brasileiro de Inteligéncia - SISBIN.

Paragrafo Gnico. Considera-se unidade de inteligéncia da PCBA o organismo, credenciado
pela Agéncia Central e Inteligéncia da PCBA (Departamento de Inteligéncia Policial - DIP),
cuja missao esteja relacionada ao exercicio de atividades de inteligéncia, ou seja, acdes
destinadas a producao e salvaguarda de conhecimento, bem como, excepcionalmente, a
producao de prova.

Art. 2° - A RIPC funcionara por meio da colaboracdo, coordenacdo e integracdo das
unidades de inteligéncia, vinculadas tecnicamente, através da Agéncia Central do sistema,
funcdo exercida pelo DIP, no ambito da PCBA, e por Unidades de Inteligéncia Setoriais,
segmentadas e escalonadas conforme a seguinte classificacao:

I - Agéncia de Inteligéncia - AI - unidades de inteligéncia instaladas nas sedes dos
seguintes 6rgaos da PCBA:

a) Departamento de Homicidios e Protecdao a Pessoa - DHPP;
b) Departamento de Combate ao Crime Organizado - DRACO;

c) Departamento de Policia Metropolitana - DEPOM;



d) Departamento de Policia do Interior - DEPIN;

e) Corregedoria da Policia Civil - CORREPOL;

f) Departamento de Narcoticos - DENARC;

g) Departamento Especializado em Investigagdoes Criminais - DEIC;

h) Departamento de Protecao a Mulher e Grupos Vulneraveis - DPMCVP;
i) Instituto de Pesquisa - ISPE;

j) Departamento de Gestdo de Pessoas, Saude e Valorizacao - DGPSV;
k) Departamento de Tecnologia - DGTI;

1) Coordenacdo de Conflitos Fundiarios - CCF.

II - Nucleo de Inteligéncia Regional - NIR - unidades de inteligéncia das Diretorias
Regionais do Interior, estruturadas nos nucleos de inteligéncia de Vitdéria da Conquista,
Juazeiro e Barreiras estdo vinculadas imediatamente a agéncia de Inteligéncia do DEPIN.

§1° - De modo a garantir o correto fluxo das informagdes e a adequada cadeia de
comando, as Agéncias de Inteligéncia - AI devem se reportar, através de canal técnico, em
assuntos vinculados as atividades de inteligéncia, ao Departamento de Inteligéncia Policial,
unidade que exerce a fungao de Agéncia Central.

§2° - As Coordenadorias Regionais de Policia do Interior, a Academia da Policia Civil -
ACADEPOL, a Coordenacao de Fiscalizacdo de Produtos Controlados - CFPC, a Coordenacao
de Operacdes e Recursos Especiais - CORE e a Coordenacao de Policia Interestadual -
POLINTER, poderdao desenvolver, apds o credenciamento do DIP, atividade de inteligéncia
através de Nucleos de Inteligéncia - NI.

§3° - O DIP mantera com a Coordenacdao de Operacoes de Policia Judiciaria - COPJ fluxo
permanente de informacoes.

Art. 32 - Ficam instituidos, na estrutura do DIP, a Agéncia Central, o Laboratério de
Inteligéncia Cibernética - CIBERLAB, o Laboratério de Inteligéncia Financeira Contra a
Lavagem de Dinheiro - LAB/LD, Laboratdrio de Extracdo de Dados de Dispositivos Méveis -
LAB/ED, Coordenacao de Interceptacdo das Comunicacdes Telefonicas e Telematicos e o
Nlcleo de Inteligéncia Estratégica - NIE, unidades centralizadas de apoio e suporte
operacional a toda Rede de Inteligéncia Policial Judiciaria da PCBA.

Art. 4° - A RIPC sera ampliada de maneira gradativa, conforme os critérios de
conveniéncia e oportunidade, por meio de decisdao da Delegada - Geral, assessorada pelo
Diretor do DIP, conforme disponibilidade de pessoal e orcamento para a aquisicao de
recursos materiais e equipamentos.

Art. 5° - A RIPC garantira, através da Agéncia Central, a plena observancia e o fiel
cumprimento dos termos desta Instrugdao Normativa, atuando nos limites estabelecidos
pelas normas legais em relacao aos demais 6rgaos componentes do sistema de inteligéncia
estadual, tendo como base os seguintes elementos:

I - Politica Nacional de Inteligéncia - PNI;
II - Estratégia Nacional de Inteligéncia - ENINT,;
III - Plano Nacional de Inteligéncia - PLANINT;

IV - Politica Nacional de Inteligéncia de Seguranca Publica - PNISP;



V - Estratégia Nacional de Inteligéncia de Seguranca Publica - ENISP;

VI - Doutrina Nacional de Inteligéncia de Seguranga Publica - DNISP;

VII - Plano Estratégico do Sistema Estadual da Seguranca Publica - PLANESP;
VIII - Planejamento Estratégico Organizacional da Policia Civil - PEO, e;

IX - Plano de Inteligéncia da Policia Civil da Bahia.

Art. 6° - Compete a Agéncia Central, fungao exercida pelo Departamento de Inteligéncia
Policial:

I - representar a PCBA em assuntos atinentes a atividade de inteligéncia, coordenando e
orientando a atuacdao da RIPC no ambito institucional;

II - fixar diretrizes da atividade de inteligéncia Policial, definindo, inclusive, temas e
assuntos a serem acompanhados para a produgao de conhecimento, e que devem ser
objeto de acgdes sistematicas, no contexto do Plano de Inteligéncia da Policia Civil a ser
observado pelas unidades de inteligéncia da RIPC;

III - supervisionar, assessorar, instruir e orientar no dmbito da PCBA, a execugdao de
métodos, técnicas, padroes e o uso de ferramentas tecnoldgicas tipicas da atividade de
inteligéncia policial judiciaria, incluindo as referentes ao suporte das analises de medidas
cautelares sigilosas, em subsidio e assessoramento a investigacao policial;

IV - a partir do uso de ferramentas de inteligéncia no ambito do RIPC, promover a gestdo
das informacdes inseridas nas bases de dados, podendo proceder a analise e cruzamento
de dados de modo que sejam utilizados em proveito da eficiéncia institucional;

V - promover a sistematizacao e compartilhamento de conhecimento de seguranca publica
referentes a criminalidade violenta, estimulando o intercambio de informacdes entre as
Agéncias e Nucleos que integram a RIPC;

VI - promover, no ambito da Policia Civil da Bahia, o desenvolvimento de recursos humanos
na area de inteligéncia, em conformidade com a DNISP, elaborando, em parceria com a
ACADEPOL, um programa de desenvolvimento continuo de pessoas e avaliacdo profissional
na area de inteligéncia policial;

VII - elaborar:
a) plano de inteligéncia;

b) propostas de projetos, termos de referéncia, especificacdes técnicas, e documentos,
destinados a aquisicdo, ou ao uso de equipamentos e ferramentas préprias da atividade de
inteligéncia policial e estratégica, no ambito da Policia Civil.

Art. 7° - Para atuar na RIPC o servidor Policial Civil sera selecionado, de acordo com o
preconizado na DNISP, dentre aqueles que possuam 0s seguintes pré-requisitos:

I - ter concluido com aproveitamento curso basico de inteligéncia reconhecido pelo DIP e
pela ACADEPOL;

II - ndo ter sofrido pena disciplinar nos ultimos 36 meses;
III - possuir ficha funcional de credenciamento aprovada pelo DIP, e;

IV - periodicamente submeter-se com aproveitamento, aos programas de desenvolvimento
de pessoas, avaliacao profissional e capacitacdao na area de inteligéncia, promovidos pelo
DIP e Academia de Policia Civil - ACADEPOL, com treinamento e qualificacdo em
ferramentas de inteligéncia.



Art. 82 - As Agéncias de Inteligéncia - Al serdo compostas e coordenadas por servidor
Policial Civil com curso na area de inteligéncia, com dedicagdao exclusiva a atividade, ficha
funcional e capacidade técnica, credenciadas pelo DIP, tendo como atribuicao:

I - realizar a gestdo tatica da atividade de inteligéncia policial judicidria nos nucleos
vinculados aos respectivos 6rgaos, em consonancia com as politicas de seguranca publica e
as diretrizes institucionais, além do plano de inteligéncia;

II - produzir informacdes e conhecimentos para assessorar a atuacao das unidades que
compdem o respectivo 6rgao, subsidiando as investigacdes policiais;

III - manter base de dados e informacodes locais atualizadas para compartilhamento com o
DIP;

IV - compor comissao de Avaliacao dos Pedidos da Policia Civil referente a transferéncia de
presos para Presidios de maior seguranca e Regime Disciplinar Diferenciado - RDD;

V - realizar anadlise criminal, visando o provimento de informacgdo oportuna e pertinente
sobre os padrdoes de crime e suas correlacdes de tendéncias, de forma a apoiar a area
operacional e administrativa no planejamento e distribuicdo de recursos para a prevengao e
repressao de atividades criminosas, compartilhando, desta forma, o conhecimento
produzido com a Agéncia Central;

VI - orientar e assessorar, no ambito das suas atribuicdes, as unidades operativas dos
respectivos Orgaos, as medidas relacionadas ao acionamento dos Laboratérios de
Inteligéncia Cibernética - CIBERLAB, do Laboratério de Inteligéncia Financeira Contra a
Lavagem de Dinheiro - LAB/LD , de Extracdo de Dispositivos Mdveis - LAB/ED e da
Coordenacao de Interceptacao das Comunicacdes Telefonicas e Telematicas;

VII - Identificar servidor para capacitacdo e treinamento em analise de dados advindos da
interceptacdo telefénica, da extracao de conteldo dos dispositivos mdveis e do uso das
ferramentas da inteligéncia financeira e cibernética, bem como outros cursos na area de
inteligéncia;

VIII - aprovar os procedimentos operacionais padrao a serem cumpridos pelos 6rgdos e
unidades integrantes da RIPC, contemplando o fluxo de informagbes e atividades de
inteligéncia no ambito da PCBA.

Art. 9° - Os Nucleos de Inteligéncia - NI serdo compostos e coordenados por servidor
Policial Civil com curso na area de inteligéncia, com dedicacdo exclusiva a atividade, ficha
funcional e capacidade técnica, credenciadas pelo DIP, tendo como atribuicao:

I - realizar a atividade de inteligéncia policial nos 6rgaos e nas unidades definidas nesta
Portaria, em conformidade com as diretrizes e o Plano de Inteligéncia;

II - funcionar como unidade de captacao, tratamento e compartilhamento de dados,
informagdes e difusdao de conhecimentos em torno da atividade de inteligéncia de
Seguranca Publica na area de suas atribuicbes, ou referente a sua Regido Integrada de
Seguranca Publica - RISP e Area Integrada - AISP, em conformidade com as diretrizes e o
Plano de Inteligéncia Policial do DIP;

III - realizar a alimentagao de sistemas corporativos, banco de dados e ferramentas de
inteligéncia, visando a producao de dados, informacdes e conhecimento Uteis e necessarios
ao funcionamento eficiente e eficaz das unidades;

IV - colaborar com a integracao das diversas fontes de dados e informacdes e producao do
conhecimento sobre o fendmeno criminal e no assessoramento de agdes e operacgdes
decorrentes de investigacao policial, buscando confirmar evidéncias, indicios e obter
conhecimentos sobre a atuacao criminosa;



V - Em especial, os NIs das Coordenadorias de Policia do Interior, deverao manter equipe
de servidores capacitados e treinados para elaboragao de relatérios a partir das analises de
sinais e dados telematicos, advindos de interceptacdo telefénica, da extracao de conteldo
dos dispositivos moéveis, ou do uso das ferramentas da inteligéncia financeira e cibernética.

VI - zelar pela seguranca orgédnica do NI das unidades policiais localizadas nas
correspondentes areas;

VII - fomentar a alimentagao e atualizagao:

a) do médulo do PPE de fotografias de pessoas custodiadas;

b) da lista de investigados prioritarios em face do grau de risco;
c) da relacao de grupos criminosos atuantes na RISP e AISP;

d) da lista de presos em razao do grau de risco, participacao em Organizacao Criminosa e
impacto em ocorréncias delituosas extramuro.

§1° - Os NIs instalados nas unidades operativas poderao apoiar com agoes operacionais de
inteligéncia, em qualquer circunscricao policial, quando demandados para tal fim pela
Agéncia Central, a pedido de Agéncia de Inteligéncia, ou NIR, em hipdteses excepcionais, a
serem avaliadas pelo Departamento de Inteligéncia, precedidas da autorizacao do GDG.

§20° - A captacao e difusdo de informacgoes de interesse da atividade de Inteligéncia Policial,
sob a responsabilidade dos Nucleos de Inteligéncia - NI e dos Nucleos de Inteligéncia
Regionais - NIR devem observar a prioridade sobre as seguintes ameacas contidas no Plano
de Inteligéncia.

Art. 10 - Os Nucleos de Inteligéncia Regionais - NIR, unidades de inteligéncia das
Diretorias Regionais do Interior, estruturadas nos nucleos de inteligéncia de Vitéria da
Conquista, Juazeiro e Barreiras, vinculadas imediatamente a agéncia de Inteligéncia do
DEPIN sdao os organismos responsaveis pela atividade de inteligéncia no ambito de sua
respectiva area geograficos de atuacdo, atuando como canal técnico para demandar e
receber da Agéncia de Inteligéncia do DEPIN ou da Agéncia Central a difusdao de
conhecimentos.

§1° - Os NIR, através dos nucleos de inteligéncia de Vitdéria da Conquista, Juazeiro e
Barreiras serao dotados de equipamentos especializados para a atividade de inteligéncia e
0s seus profissionais passarao por treinamento a ser ministrado pelo DIP, em parceria com
a ACADEPOL, de modo a favorecer a sua atuagao em suporte aos demais NIs integrantes
da Regido Integrada de Segurancga Publica - RISP.

§2° - Os NIRs poderao solicitar a atuacdao dos Nucleos de Inteligéncia integrantes de suas
respectivas RISPs, na busca por dados negados em toda a Regiao Integrada de sua area,
auxiliando os mesmos a atender demandas da Rede de Inteligéncia Policial, mediante a
utilizacdo de técnicas e operacdes de inteligéncia.

Art. 11 - O Laboratorio de Inteligéncia Cibernética - CIBERLAB e o Laboratério de
Inteligéncia Financeira - LABLD, unidades que integram o DIP através da Coordenacdo de
Inteligéncia, chefiados por Delegado de Policia Civil, com curso na area de inteligéncia e
capacitacdo especifica para atuacdo na area de inteligéncia financeira e cibernética,
possuem as seguintes atribuigoes:

I - atuar como unidade de assessoramento aos Orgéos de Gestdao Tatica e Unidades
Operativas na producdao de conhecimento para tomada de decisdo no curso das
investigacdes e medidas de policia judiciaria, diante de acdes criminosas envolvendo o meio
cibernético e o crime financeiro;



II - desenvolver técnicas e taticas para o aperfeicoamento do processo de investigacao das
diversas modalidades criminosas e condutas no meio cibernético e financeiro, inclusive
aquelas que possam comprometer a imagem da instituicao ou dos seus integrantes;

III - manter um ambiente favoravel a inovacao das técnicas e aquisicoes de ferramentas
para a pratica investigativa no meio cibernético e financeiro, bem como aquelas voltadas a
prevencao criminal, interagindo rotineiramente com as demais estruturas de inteligéncia
cibernética e financeira existentes em outras Unidades da Federacgao;

IV - promover agles para descentralizar ferramentas e técnicas de investigagdao no meio
cibernético e financeiro a serem desenvolvidas no ambito dos Nucleos de Inteligéncia da
RIPC.

Art. 12 - O Ndcleo de Inteligéncia Estratégica - NIE, integra a estrutura da Coordenacao de
Inteligéncia, e possui as seguintes atribuicdes:

I- promover a produgao sistémica de conhecimentos Uteis ao assessoramento no nivel
estratégico, e, tomada de decisdes voltada ao macro interesse institucional, em prol da
sociedade, cujos principios norteadores da proatividade e oportunidade, resultem na
construgao do conhecimento prospectivo, antecipando ameacgas, a diversificacao de
alternativas e a construcdo de cenarios futuros;

II - funcionar como unidade interna de assessoramento estratégico, na producdao de
conhecimento para tomada de decisdo no ambito da Gestao Estratégica da Policia Civil;

III - realizar anadlises dos ambientes, interno e externo, inclusive criminal, através da
elaboracdo de diagndsticos periddicos, construcdo de cenarios, matrizes e relatérios de
analise de risco, visando o provimento de informacOes oportunas e pertinentes, sobre
padroes e tendéncias, de forma a apoiar as decisdes e avalizar possiveis mudangas de
curso na estratégia organizacional, em conformidade com Plano de Inteligéncia do DIP;

IV - produzir relatérios sistematicos, conforme Plano de Inteligéncia Policial, subsidiando o
Diretor do DIP para assessoramento ao Delegado-Geral sobre os assuntos de interesse da
Instituicao.

Art. 13 - O DIP, na condicao de Agéncia Central, acompanhara e ratificara todo o processo
de recrutamento administrativo visando a selecdo de profissionais para a composicao da
Rede de Inteligéncia Policial.

Art. 14 - O DIP sera responsavel pelo planejamento de capacitagao, treinamento e
desenvolvimento peridédico dos profissionais de inteligéncia, sejam eles recrutados ou em
atividade na RIPC.

Paragrafo Gnico - As acOes de capacitacdo e treinamento dos profissionais de inteligéncia
integrantes da RIPC poderao ocorrer na sede do DIP, com o acompanhamento da
ACADEPOL, de modo a permitir o uso e manuseio pratico das ferramentas de suporte as
investigacdes criminais, em conformidade com o constante no Plano de Inteligéncia
formulado.

Art.15 - Fica instituido, a partir da publicacdo desta Instrucdo Normativa, o Comité de
Governanca da Rede de Inteligéncia da Policia Civil - CIPC, colegiado de carater consultivo
e deliberativo para os assuntos estritamente vinculados a Rede de Inteligéncia Policial, no
ambito da PCBA, cujas decisdes tomadas pela maioria presente dos seus membros, devem
ser submetidas a Delegada - Geral para validagao.

Art. 16 - O CIPC tera como membros natos:
I- Diretor de Inteligéncia, que o presidira;

II- Coordenador de Inteligéncia;



III- Coordenador de Contrainteligéncia;

IV- Coordenador do Nucleo de Inteligéncia Estratégica;
V- Coordenador do Nucleo de Inteligéncia Cibernética;
VI- Coordenador do Nucleo de Inteligéncia Financeira;

VII - Chefes das Agéncias de Inteligéncia da RIPC.

§19 - Os membros natos do CIPC terao direito a voto, sendo reservado ao Presidente do
colegiado, em caso de empate nas votacoes, o voto de qualidade.

§29 - Em caso de auséncia ou impedimento, os membros natos poderdo ser representados
pelos seus respectivos substitutos legais.

§3° - O Presidente do CIPC podera, por iniciativa prépria ou mediante indicacdo dos seus
membros, convidar para participar das reunides ordinarias ou extraordinarias,
representantes das Unidades de Inteligéncia Setoriais, sem direito a voto.

Art. 17 - Compete ao CIPC:

I - deliberar sobre assuntos de interesse da Rede de Inteligéncia Policial, no ambito da
PCBA;

II - deliberar, em caso de divergéncia, sobre a negativa de recrutamento de membro do
RIPC pelo Diretor de Inteligéncia, submetendo a decisao a Delegada - Geral;

III - apoiar Agéncia Central na definicdo de normatizacoes e estratégias da RIPC;
IV - aprovar o seu regramento interno por Portaria, a ser validada pela Delegada - Geral.

Art. 18 - O CIPC se reunird ordinariamente a cada bimestre ou, extraordinariamente,
mediante convocacdo do Diretor de Inteligéncia.

Art. 19 - As reunides serao secretariadas por servidor da policia civil.

Art. 20 - As eventuais despesas decorrentes da edicdo desta Instrucdo correrdao a conta
dos recursos orcamentarios préprios da PCBA.

Art. 21 - Esta Portaria entrard em vigor na data de sua publicagao.

Heloisa Campos de Brito

Delegada - Geral da Policia Civil da Bahia



